
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.841-A, DE 2017 
(Do Sr. Moses Rodrigues) 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 22, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006, que “cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de Processo Penal, o Código 

Penal e a Lei de Execução Penal; e dá outras providências”, a fim de fixar em 

quinhentos metros o limite mínimo de distância a ser mantido pelo agressor que 

pratica violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Art. 2º O art. 22, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 22. ............................................................................... 

............................................................................................. 

III - ....................................................................................... 

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das 

testemunhas, fixando o limite mínimo de quinhentos metros de 

distância entre estes e o agressor; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo fixar em quinhentos metros 

o limite mínimo de distância a ser mantido pelo agressor que pratica violência 

doméstica e familiar contra a mulher. 

A Lei nº 11.340/06, conhecida como Lei Maria da Penha, 

constitui importante marco normativo na defesa das mulheres brasileiras contra 

violência praticada no âmbito doméstico e familiar. 

Pela lei, a violência doméstica e familiar contra a mulher é 

configurada como qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause 

morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial. 

Das inúmeras inovações desta Lei destaca-se o 

estabelecimento de medidas protetivas de urgência para resguardar a integridade 

física e psicológica da vítima e obrigar o agressor. 
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Entre as medidas protetivas de urgência que obrigam o 

agressor, previstas no art. 22, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 11.340/06, está a 

proibição de aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, 

devendo o juiz fixar o limite mínimo de distância entre estes e o agressor. 

Contudo, a despeito dessa previsão legal, a norma que veda a 

aproximação da mulher vítima de violência não vem sendo respeitada em sua 

inteireza e o descumprimento das determinações judiciais nesse sentido passaram a 

ser regra. Além da falta de fiscalização pelas autoridades competentes, a Lei não 

estabelece um limite mínimo de distância entre a vítima e familiares e o agressor. 

Se o objetivo principal desta norma é assegurar que o agressor 

se mantenha afastado do lar ou do local de convivência com a mulher e garantir a 

ela o mínimo de segurança à sua integridade física, moral e psicológica faz-se 

necessário que a lei estabeleça um limite mínimo de distância a ser respeitado pelo 

agressor. 

Se o objetivo principal desta norma é assegurar que o agressor 

se mantenha afastado do lar ou do local de convivência com a mulher, é necessário 

que a lei estabeleça um limite mínimo de distância a ser mantido entre ambos e 

respeitado pelo agressor. 

Assim sendo, propomos seja alterado o art. 22, inciso III, alínea 

“a” da Lei nº 11.340/06, a fim de se estabelecer o limite mínimo de quinhentos 

metros a ser fixado entre o agressor e a vítima e seus familiares. 

A positivação dessa regra trará mais tranquilidade e segurança 

às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, que estarão mais protegidas 

pelo fato de que o agressor deverá ser mantido a uma distância considerável dessas 

vítimas. 

Certo de que meus nobres pares reconhecerão a conveniência 

e oportunidade da medida legislativa que se pretende implementar, conclamo-os a 

apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2017. 

 

Deputado MOSES RODRIGUES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

 

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 

separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras:  

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003;  

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;  

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:  

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o 

limite mínimo de distância entre estes e o agressor;  

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação;  

c) frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 

psicológica da ofendida;  

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe 

de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;  

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.  

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras 

previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 

exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público.  

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 

mencionadas no caput e incisos do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, o juiz 

comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de urgência 

concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do 

agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de incorrer nos 

crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.  

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 

requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  
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§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no 

caput e nos §§ 5º e 6º do art. 461 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil).  

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida 

 

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:  

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitário 

de proteção ou de atendimento;  

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo 

domicílio, após afastamento do agressor;  

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 

relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;  

IV - determinar a separação de corpos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
 
I – RELATÓRIO 

 
Busca a proposição alterar dispositivo da Lei 11.340 de 7 de agosto 

de 2006 – Lei Maria da Penha, a fim de estabelecer o limite mínimo de distância a 

ser mantido pelo agressor que pratica violência doméstica e familiar contra a mulher, 

qual seja, quinhentos metros.     

Em sua justificação, o nobre Autor aduz a lei não estabelece limite 

mínimo de distância entre a mulher vítima de violência doméstica e o seu agressor, 

o que vem reforçando a ineficácia de tal medida, acabando a mulher e seus 

familiares por ficarem desprotegidos.   

A proposição em tela foi distribuída para análise e parecer da 

Comissão de Defesa Dos Direitos da Mulher e da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, nos termos do que dispõem o artigo 24, II e o artigo 54 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sob regime de tramitação ordinária, 

sujeita à apreciação conclusiva pelas referidas Comissões.  

Cabe salientar que, encerrado o prazo, não foram apresentadas 

emendas nesta Comissão.  

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Compete a esta Comissão se manifestar sobre o mérito da 
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proposição referida nos termos regimentais. 

Ressalto que a proposição é meritória, tendo em vista sua relevância 

social. Em tempos de grande discussão e combate às várias formas de violência 

contra a mulher, a Lei Maria da Penha foi uma das maiores conquistas das mulheres 

no cenário legislativo. Quem empresta seu nome à lei 11.340 de 2006 foi vítima de 

duas tentativas de homicídio, cujo autor foi o seu ex-marido. Na primeira tentativa, 

Maria da Penha Maia Fernandes ficou paraplégica. Entretanto, isso não a impediu 

de lutar pelo seu direito e pelos direitos de todas as mulheres. O processo criminal 

em desfavor do seu marido durou quinze anos, tendo inclusive ela que recorrer à 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos. 

O sistema de proteção à mulher inserto na Lei Maria da Penha 

alberga as mulheres em diversos níveis, assistindo mulheres violentadas e/ou em 

situação de risco, e criando um microssistema processual voltado para assegurar um 

trâmite célere e seguro à mulher vítima de violência doméstica.  

Contudo, as estatísticas envolvendo violência de gênero ainda são 

assustadoras. O Atlas da Violência 2017, uma publicação conjunta do Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA e do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, 

publicado em junho deste ano, aponta o seguinte: 

 
“Em 2015, 4.621 mulheres foram assassinadas no Brasil, o que 

corresponde a uma taxa de 4,5 mortes para cada 100 mil mulheres 

(...) Os dados indicam ainda que, além da taxa de mortalidade de 

mulheres negras ter aumentado, cresceu também a proporção de 

mulheres negras entre o total de mulheres vítimas de mortes por 

agressão, passando de 54,8% em 2005 para 65,3% em 2015. 

Trocando em miúdos, 65,3% das mulheres assassinadas no Brasil 

no último ano eram negras, na evidência de que a combinação entre 

desigualdade de gênero e racismo é extremamente perversa e 

configura variável fundamental para compreendermos a violência 

letal contra a mulher no país. As maiores taxas de letalidade entre 

mulheres negras foram verificadas no Espírito Santo (9,2), Goiás 

(8,7), Mato Grosso (8,4) e Rondônia (8,2). Apenas sete Unidades da 

Federação lograram redução na taxa de mortalidade de mulheres 

negras por homicídio entre 2005 e 2015, sendo eles: São Paulo (-

41,3%); Rio de Janeiro (-32,7%); Pernambuco (-25,8%); Paraná (-

23,9%); Amapá (-20%); Roraima (-16,6%); e Mato Grosso do Sul (-

4,6%). Os dados apresentados revelam um quadro grave, e indicam 
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também que muitas dessas mortes poderiam ter sido evitadas. Em 

inúmeros casos, até chegar a ser vítima de uma violência fatal, essa 

mulher é vítima de uma série de outras violências de gênero, como 

bem especifica a Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06). A violência 

psicológica, patrimonial, física ou sexual, em um movimento de 

agravamento crescente, muitas vezes, antecede o desfecho fatal. ”   

Assim, a inovação trazida no Projeto de Lei em análise      

representa uma importante contribuição jurídico-social, tendo em vista que pretende 

dar concretude maior à medida protetiva de urgência de distanciamento entre vítima 

e agressor, estabelecendo que um fique, no mínimo, quinhentos metros longe do 

outro.   

Tal medida, decerto, dará maior eficácia à determinação judicial e 

aumentará o espectro de proteção da mulher vítima de violência doméstica e seus 

familiares. Assim, sob o ponto de vista dos direitos da mulher, temos que a 

proposição em análise se mostra oportuna e conveniente.  

Tendo em vista o acima exposto, somos pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei no 7.841/2017. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2017. 

 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.841/2017, nos 
termos do parecer da relatora, Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende.  

Estiveram presentes as Senhoras e os Senhores Deputados: 

Laura Carneiro, Raquel Muniz e Dâmina Pereira - Vice-
Presidentes, Ana Perugini, Carlos Henrique Gaguim, Conceição Sampaio, Flávia 
Morais, Luana Costa, Maria Helena, Professora Dorinha Seabra Rezende, Zenaide 
Maia, Benedita da Silva e Creuza Pereira.  

Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2017.  
 

Deputada LAURA CARNEIRO   
Vice-Presidente no exercício da Presidência  
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